
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  DE CONTRATAÇÕES - SADCON 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A T A   DE   R E A B E R T U R A  
C O N V I T E  Nº  004/2010 

Data: 01/07/2010 às 14:30 HS      Processo nº  015560/08-2 
Às quatorze horas e trinta minutos do dia primeiro de julho de dois mil e dez, na sala de 
Reuniões, localizada no 16º andar do Edifício Anexo I do Senado Federal, com a presença do 
Senhor Presidente da CPL e dos membros abaixo relacionados, reuniu-se esta comissão, com 
a finalidade de receber e apreciar a documentação e as propostas relativas ao convite em 
epígrafe, que tem por objeto "contratação de empresa especializada para a execução 
física de projeto de instalação de subestação de força e sua interligação ao quadro 
geral existente, de alimentação da RTV SENADO, em Recife-Pe”. Foi concedida uma 
tolerância de 30 (trinta) minutos para abertura da reunião. Iniciados os trabalhos, o Senhor 
Presidente, solicitou que fossem encaminhados à Mesa os envelopes de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, sendo que o fez, via Sedex, somente a empresa: 1) 
LINK ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Segundo regulamento deste 
Convite em seu item 7.4:  “Se na nova data de abertura não se atingir o número mínimo 
de 3 (três) licitantes com propostas válidas, a CPL prosseguirá normalmente a licitação, 
qualquer que seja o número de propostas apresentadas”. Assim, como se trata de 
segundo chamamento, passou-se a abertura do envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO), 
cujo conteúdo foi analisado e rubricado pela comissão. Após a análise da documentação 
apresentada, o Presidente comunicou que a única empresa participante foi considerada 
HABILITADA. Passou-se à abertura do envelope nº 02 (PROPOSTA), cujo conteúdo foi 
analisado e rubricado pelos membros da Comissão. O valor ofertado pela empresa foi de 
R$ 49.480,30. O Presidente comunicou que após análise da proposta pelo Órgão Técnico 
(SENG), será feita publicação do resultado de julgamento no DOU e disponibilizado na 
página do Senado na internet para conhecimento de todos e cumprimento do prazo 
recursal. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião e nós, 
Tadeu Miguel Osmala, Evaldo Bezerra de Medeiros, Sandra Regina da Silva Britto Gomes e 
Loiso José dos Santos, Secretários, lavramos a presente Ata, que será assinada por todos os 
Presentes. 
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